Legislação Societária e Comercial. 
21. Da transformação da Sociedade
           Transcrevemos a seguir partes dos comentários de Alfredo de Assis Gonçalves Neto, Direito de Empresa – São Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2007, pgs. 481/482, sobre a transformação da sociedade que consiste em dar nova roupagem jurídica a entidade já existente:
          “O Código Civil, contendo normas aplicáveis às sociedades em geral, tratou da transformação, sem restringi-la a tipos societários específicos. Também não a definiu, mas uma análise do disposto nos seus arts. 1.113 a 1.115 mostra que não há nenhum dado que leve o intérprete a diferenciá-la daquela figura que a Lei do Anonimato incorporou e cujo conceito é endossado pela doutrina sem grandes variações. Pode-se dizer, portanto, que, apesar de a transformação ser instituto que, pela sua destinação, tem aplicação geral à matéria societária, permanece em vigor o enunciado contido naquela lei especial, segundo a qual ‘a transformação é a operação pela qual a sociedade passa, independentemente de dissolução e liquidação, de um tipo para outro’ (Lei 6.404/1976, art. 220).

         Pela transformação, a sociedade muda de regime jurídico; abandona aquele do tipo em que se constituiu para adotar o de um novo tipo. A transformação impõe, assim, adaptação do estatuto ou contrato social às regras do novo tipo a que se subordinará a sociedade transformada. Dessa forma, uma sociedade limitada deixa de ser limitada e se converte em companhia para se submeter ao regramento correspondente; uma sociedade em nome coletivo transforma-se em comandita simples, criando duas categorias de sócio que caracterizam esta última, e assim por diante.


É possível, também, que uma sociedade empresária transforme-se em sociedade simples (não empresária) e vice-versa, contanto que altere o objeto de sua atividade e se ajuste às normas correspondentes. É oportuno lembrar, neste passo, o já clássico exemplo de Cesare Vivante, quando se referia à faculdade de uma sociedade anônima transformar-se em cooperativa ou esta em sociedade daquele tipo (Tratado de derecho mercantil, v. 2, n. 353, p. 94). Nesse caso, haveria uma transformação dita constitutiva, por alterar as bases estruturais da sociedade e seu objeto. A lei, no entanto, não faz qualquer distinção conceitual entre transformação simples e constitutiva, nem regula diversamente os efeitos que  de uma e de outra possam resultar. (Sobre essa classificação, Aloysio Lopes Pontes, Sociedades anônimas, v. 2, n. 541, p. 651).


A nacionalização de sociedade estrangeira em brasileira pode exigir transformação, mas isso nem sempre se verifica. Se a sociedade for considerada estrangeira por ter sua sede no exterior, apesar de constituída no Brasil, sob as leis brasileiras, haverá, tão-somente, alteração contratual ou estatutária para mudança da sede de sua administração para o Brasil. Se, no entanto, for constituída sob as leis estrangeiras, terá de alterar o regime jurídico para adotar um dos tipos de sociedade brasileira, mesmo que já possua o seu correspondente no exterior, sujeito a regras até então diversas. (...)


Prevê o Código Civil, também a possibilidade de a sociedade simples, que exerça atividade rural ser transformada em sociedade empresária, observando-se nesse caso, as normas que regem a transformação (art. 984 e parágrafo único).”          
               Para fundamentarmos o entendimento sobre a transformação das sociedade, seguem  os dispositivos do Código Civil (Lei 10.406/2002)  sobre o assunto, disponível no link: 

 http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/2002/L10406.htm
Acesso em 30.7.2008:
      “CAPÍTULO X
Da Transformação, da Incorporação, da Fusão e da Cisão das Sociedades

Art. 1.113. O ato de transformação independe de dissolução ou liquidação da sociedade, e obedecerá aos preceitos reguladores da constituição e inscrição próprios do tipo em que vai converter-se.

Art. 1.114. A transformação depende do consentimento de todos os sócios, salvo se prevista no ato constitutivo, caso em que o dissidente poderá retirar-se da sociedade, aplicando-se, no silêncio do estatuto ou do contrato social, o disposto no art. 1.031.

Art. 1.115. A transformação não modificará nem prejudicará, em qualquer caso, os direitos dos credores.

Parágrafo único. A falência da sociedade transformada somente produzirá efeitos em relação aos sócios que, no tipo anterior, a eles estariam sujeitos, se o pedirem os titulares de créditos anteriores à transformação, e somente a estes beneficiará.”
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